LEI n° 2.036/2.003

Autoriza a abertura de Crédito Especial no
or¢amento vigente.

JOSE AMERICO BUTI, Prefeito do Municipio de Ouro Fino, MG, no uso de suas
atribui¢des legais, faz saber que a Camara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte
LEL

Artigo. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a abertura de Crédito
Especial no orcamento vigente com as seguinte dotacdes orgamentarias:

01 — Prefeitura Municipal

11 — Departamento Municipal de A¢do Comunitaria e Assisténcia Social

07 — Convénio Abrigo

08 — Assisténcia Social

08 244 — Assisténcia Comunitaria

08 244 1581 — Assisténcia e Previdéncia

2.131 — Manutencao da Subveng¢ao Social a Escola Profissional Esperanca e Vida
335043 — Subvencgodes Sociais R$ 4.200,00

01 — Prefeitura Municipal

11 — Departamento Municipal de A¢do Comunitaria e Assisténcia Social

07 — Convénio Abrigo

08 — Assisténcia Social

08 244 — Assisténcia Comunitaria

08 244 1581 — Assisténcia e Previdéncia

2.232 — Manutengao da Subvengao Social ao Educandario Sao José

335043 — Subvencgodes Sociais R$ 4.200,00

TOTAL RS 8.400,00

Artigo 2° - Para suprir as despesas decorrentes da abertura do Crédito Especial a que se
refere o artigo anterior, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a anulagdo total ou
parcial da seguinte dotag¢do orgamentaria:

01 — Prefeitura Municipal

07 — Departamento Municipal de Educacao

04 — Ensino Fundamental

12 — Educacao

12 361 - Ensino Fundamental

12 361 0842 — Ensino Fundamental

1.128 — Aquisicdo do Prédio dos Capuchinhos

449061 — Aquisicao de imdveis RS 8.400,00

TOTAL RS 8.400,00



Artigo 3° - Revogadas as disposi¢cdes em contrario, esta LEI entra em vigor na data de sua
publicacio.

Ouro Fino, MG, 24 de junho de 2.003.

José Américo Buti
Prefeito Municipal



